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SENTENÇA

Processo Digital: 1132347-05.2022.8.26.0100

Classe: Recuperação Judicial 

Requerente: BS Tecnologia e Serviços Ltda.

Juiz de Direito: Jomar Juarez Amorim

Vistos.

BS Tecnologia e Serviços Ltda. impetrou em 29/11/22 recuperação judicial, 

declarando passivo concursal de R$41.940.362,04.

Deferido o processamento em 15/12/22 (fls. 1587-1596), o plano foi 

aprovado na Assembleia-Geral de Credores realizada em 27/2/24 (fls. 10060-10117).

A decisão exarada em 25/11/24 concedeu a recuperação judicial (fl. 12532).

Em suas últimas manifestações, AJ e MP pugnaram pela convolação em 

falência por descumprimento do PRJ (fls. 16005-16008 e 16058-16062).

É o relatório. Fundamento e decido.

A recuperanda levantou R$4,3 milhões para pagar credores trabalhistas (fls. 

12683-12684), como estipulava a cláusula 8.2.2, "c", do PRJ (fl. 9975).

Porém, transcorrido o prazo prescrito no art. 54, "caput", da Lei 11.101/05, 

foram satisfeitos apenas 20,03% dos créditos, de acordo com a petição da própria 

recuperanda (fl. 14733).

Apurou-se a transferência dos recursos sem autorização judicial a AFP 

Assessoria Financeira e Participações Ltda. e, ordenada a reposição do caixa (fls. 

14651-14654), a recuperanda alegou impossibilidade, pois utilizados para saldar créditos 

extraconcursais e pagamento ou provisionamento de parcelas do PRJ (fl. 14737).

Em consequência, determinei a indisponibilidade dos ativos financeiros em 

nome da terceira e a requisição de extratos, com base no poder geral de cautela (fls. 15306 

e 15355).
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Indefiro a petição de fls. 15327-15328, pois não é "prerrogativa" da 

recuperanda prorrogar o prazo para pagamento da classe I; ao contrário, a cláusula nesse 

sentido foi afastada no controle de legalidade (fl. 11233), porquanto elaborada sem prever 

garantias nem quitação integral.

Além disso, a devedora não demonstrou a suficiência da garantia oferecida 

com o intuito de evitar-lhe a quebra, deixando de atender às decisões de fls. 15355 e 15950  

e trazer informações completas e precisas acerca do precatório.

Evidenciado, enfim, descumprimento do PRJ e violação da confiança que 

deve pautar as relações com os credores e o Juízo, não remanesce outra solução senão a 

liquidação da devedora.

Posto isso, DECLARO A FALÊNCIA de  BS TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA., CNPJ 03655231000121, sediada na Avenida Paulista, 2202, 12º 

Andar, conjunto 121, CEP 01310-932, São Paulo-SP  e :

1) Mantenho o administrador judicial (GATEKEEPER ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL LTDA.), intimando-se para assinar termo de compromisso, sob pena de 

substituição (arts. 33 e 34);

1.1) Deverá o administrador judicial proceder à arrecadação 

dos bens e documentos (art. 110), bem como à avaliação dos bens, separadamente ou em 

bloco, no local onde se encontrarem (arts. 108 e 110), para realização do ativo (arts. 139 e 

140), ficando eles "sob sua guarda e responsabilidade" (art. 108, parágrafo único), podendo 

providenciar a lacração, para fins do art. 109, informando, ainda, quanto à viabilidade da 

continuidade das atividades da empresa (art. 99, XI);

1.2) Deverá o administrador judicial proceder à venda de 

todos os bens da massa falida no prazo máximo de 180 dias, contado da data da juntada do 

auto de arrecadação, sob pena de destituição, salvo por impossibilidade fundamentada, 

reconhecida por decisão judicial, nos termos do art. 22, III, j, da Lei 11.101/2005; 

1.3) O relatório previsto no art. 22, III, e, da Lei 11.101/05, 

deverá ser apresentado pelo administrador judicial como incidente e as demais 

manifestações protocolizadas como petições intermediárias; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
13

23
47

-0
5.

20
22

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

h1
6U

pj
2S

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
om

ar
 J

ua
re

z 
A

m
or

im
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

04
/2

02
6 

às
 1

0:
44

 .

fls. 16073



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, SÃO PAULO - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1132347-05.2022.8.26.0100 - lauda 3

1.4) Deverá o administrador judicial cumprir com as demais 

obrigações prescritas no art. 2º da Lei 11.101/2005;

1.5) Deverá o administrador judicial providenciar a 

instauração de incidente para cumprimento do art. 7º-A da Lei 11.101/2005;

1.6) Deverá o administrador judicial, em até 60 (sessenta) 

dias, contado do termo de nomeação, apresentar plano detalhado de realização dos ativos, 

com estimativa de tempo não superior a 180 dias a partir da juntada de cada auto de 

arrecadação;

2) Deverá o administrador judicial informar se a relação nominal dos 

credores, com endereço, importância, natureza e classificação dos respectivos créditos, 

encontram-se nos autos, de modo a ser expedido o edital com a relação de credores, bem 

como outras providências imprescindíveis ao andamento da falência;

2.1) O sócio-administrador, diretor ou gerente da falida 

deverá cumprir o preceito do artigo 104, prestando diretamente ao AJ, em dia, local e hora 

por ele designados, as declarações que constarão do termo de comparecimento;

2.2) Ficam advertidos os sócios e administradores, ainda, que 

se verificado indício de crime tipificado na Lei 11.101/2005, poderão ter a prisão 

preventiva decretada (art. 99, VII);

3) Prazo de 15 dias, a contar da publicação do edital, para os credores 

apresentarem ao administrador judicial “suas habilitações ou suas divergências quanto aos 

créditos relacionados” (art. 99, IV, e art. 7º, § 1º),  que deverão ser digitalizadas e 

encaminhadas diretamente ao administrador judicial, por meio de e-mail a ser por ele 

informado e criado especificamente para este fim e informado no referido edital a ser 

publicado;

3.1) Deverá o administrador judicial informar, no prazo 

de 5 (cinco) dias, um e-mail criado para esse fim, que deverá constar do edital do art. 

99, § 1º, da Lei 11.101/2005, a ser expedido;
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4) Quando da publicação do edital a que se refere o art. 2º da Lei 11.101/05, 

eventuais impugnações ao referido edital e/ou habilitações retardatárias deverão ser 

protocoladas digitalmente como incidente à falência, ao passo que não deverão ser juntadas 

nos autos principais, sendo que as petições subsequentes e referentes ao mesmo incidente 

deverão ser, sempre, direcionadas àquele já instaurado.

4.1) Deverão os credores e seus advogados observar que as 

habilitações ou impugnações de crédito o peticionamento eletrônico inicial, por 

dependência  ao processo principal, nos termos do Comunicado CG 219/2018, seguindo-se 

o procedimento dos arts. 7º a 20 da Lei 11.101/2005. Petições intermediárias nos autos 

principais serão desconsideradas, por inadequação da via eleita;

5) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, § 1º, da Lei 11.101/2005, 

devendo o administrador judicial providenciar minuta em arquivo "word";

6) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 dias anteriores ao primeiro 

protesto;

7) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou 

execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do 

art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição;

8) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da 

falida (empresa), sem autorização judicial, ressalvados os bens cuja venda faça parte das 

atividades normais do devedor "se autorizada a continuação provisória das atividades" (art. 

99, VI).

9) Proceda-se às comunicações. Cópia desta sentença, assinada 

digitalmente, serve de OFÍCIO, a ser encaminhado pelo administrador judicial, 

comprovando o protocolo em 10 dias (Bacen, Jucesp, Correios, B3, Banco Bradesco para 

informar sobre posição de ações da TELEBRÁS em nome da falida, SCPT, Setor de 

Execuções Fiscais do TJSP).

10) Intimem-se eletronicamente as Fazendas Públicas.
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11) Efetivem-se ordens de indisponibilidade e restrição de transferência e 

circulação no Sisbajud, CNI, e Renajud, e requisitem-se as três últimas DIRPJ no Infojud.

P.R.I.C.

São Paulo, 23 de abril de 2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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